
EDITAL 05/2024 – BOLSAS PPGE/UFJF 

 

RESULTADO FINAL DE ANÁLISE DOS 

DOCUMENTOS 

 

OBSERVAÇÃO:  

É importante observar o item 9.5. do edital que informa acerca da necessidade de 

todas/os as/os discentes classificadas/os deverão realizar o seu cadastro de usuário 

externo do SEI (sem esse cadastro não é possível realizar a implementação das 

bolsas). 

 

MESTRADO 

 

DISCENTE 

PONTUAÇÃO 

LATTES  

PONTUAÇÃO 

CONDIÇÃO DE RENDA E 

MORADIA 

 

Aléxia Silva Fernandes 37,20 62,14 

 

 

Juiz de Fora, 08 de julho de 2024. 

 

 

 

Profa. Dra. Sônia Maria Clareto  
Presidente da Comissão Permanente de Bolsas  

Coordenadora do PPGE/UFJF 
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